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TERMO DE COMPROMISSO DE BOLSISTA - PROGRAMA MULHERES MIL
	Ficha de Cadastramento / Termo de Compromisso do Bolsista 
PROFESSOR(A)

	1.Nome Completo*

	2.Número do CPF*

	3.Função no Programa-Bolsa: PROFESSOR(A) 
Campus*:
Curso*:
Disciplinas*:



	4. Graduação/Formação *

	5. Data de Nascimento *

	6. Município Local Nascimento*

	7. Estado Civil *

	8. Endereço para Contato 
Endereço Residencial * 
Número*                                               Complemento
Bairro*                                                    Cep*
Município*                                             Estado*  

	9. Código DDD * 
	10.Telefone de contato * 

	  11. E-mail de contato *

	12. Informações Bancárias

Banco*
Agência *
Conta Corrente*

	FUNÇÕES E VALORES: 
Orientador(a):Valor/hora: R$50 hora/aula
Seleção de Servidores e colaboradores externos Bolsistas - Programa Mulheres Mil -Edital: 11/2026




	Atribuições do Bolsista: PROFESSOR(A) DO PROGRAMA MULHERES MIL
EDITAL Nº 11 DE 22 DE MAIO de 2026 (ANEXO III) 

a) planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários da Bolsa-Formação;
 b) adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo;
 c) registrar a freqüência e o desempenho acadêmico dos estudantes;
 d) adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades das estudantes;
 e) propiciar espaço de acolhimento e debate com os  estudantes;
 f) avaliar o desempenho dos estudantes; e
 g) participar dos encontros de coordenação promovidos  pelos coordenadores geral e adjunto
 





TERMO DE CIÊNCIA  E COMPROMISSO DE BOLSISTA - PROGRAMA MULHERES MIL 
	Ciência

	 DO PAGAMENTO DA BOLSA 
4.1 A bolsa paga aos profissionais bolsistas selecionados para atuar no Programa Mulheres Mil no IF Sudeste MG, dar-se-á por meio de empenhos derivados do Bolsa Formação ou outras formas de fomento, obedecendo a Resolução nº01/2026 do Consu, que dispõe sobre o Regulamento de Concessão de Bolsas no IF Sudeste MG . 
4.2 O valor da bolsa, de que trata o item 4.1, tomará como parâmetro a carga horária semanal trabalhada calculada com base no valor da hora, respeitando o limite máximo conforme previsto no ANEXO II. 
4.3 A carga horária máxima semanal de trabalho está prevista no ANEXO I, podendo sofrer alteração conforme a dinâmica do programa. Não haverá pagamentos de benefícios como auxílio transporte, alimentação, férias, décimo terceiro, adicional para exercício de atividades noturnas ou referentes a períodos de recesso. 
4.4 Os servidores das Redes Públicas de Educação e de Educação Profissional, Científica e Tecnológica receberão por meio da modalidade bolsa, em conformidade com o artigo 9º, § 1º, da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011. 
4.5 A aprovação neste processo de seleção assegura apenas a expectativa de direito à concessão da bolsa, cuja concretização do ato estará condicionada à observância das disposições legais pertinentes, à rigorosa ordem de classificação e ao prazo de validade do certame. 
4.6 Obrigações fiscais para Bolsistas Externos (Bolsistas que não são servidores estatutários dos Institutos Federais): os bolsistas externos que forem selecionados para atuar no Programa Mulheres Mil estarão sujeitos às obrigações fiscais e tributárias estabelecidas pela legislação vigente. Em razão de a bolsa ser considerada como prestação de serviços autônomos, incidirão os seguintes tributos: 
a) Contribuição previdenciária: Haverá retenção da alíquota de 11% sob o valor bruto da prestação de serviço recebida. 
b) ISS (Imposto Sobre Serviços): A depender da localidade em que o serviço for prestado, será aplicada a retenção do ISS (Imposto Sobre Serviços). O percentual varia de acordo com a legislação municipal do local da prestação do serviço.
 c) IRRF - valor retido de acordo com a tabela vigente, caso ultrapasse o valor de isenção. 
4.7 Os casos onde há isenção, serão avaliados no momento do pagamento. 
4.8 Emissão de Documentos Fiscais: Os bolsistas externos serão responsáveis pela emissão dos documentos fiscais necessários para a formalização do recebimento da bolsa. Isso inclui:
a) Emissão de Nota Fiscal junto à prefeitura na localidade da prestação de serviços, com os dados do tomador fornecido pela Coordenação do Programa Mulheres Mil. 
b) Guia do ISS: O bolsista deverá emitir a guia de recolhimento do ISS diretamente na prefeitura do município onde a prestação de serviço ocorrer. O pagamento desse tributo é de responsabilidade do bolsista, conforme a alíquota municipal vigente. 


	Declaração

	Declaro ter ciência das condições de pagamento, dos direitos e das obrigações inerentes à qualidade de bolsista na função de PROFESSOR(A)e nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as cláusulas descritas nas atribuições do bolsista deste Termo de Compromisso. 
Declaro, ainda, sob as penas da lei, que as informações prestadas são a expressão da verdade e que preencho plenamente os requisitos expressos na legislação em vigor para o recebimento da bolsa. 
Estou ciente, também, que a inobservância dos requisitos citados acima implicará(ão) no cancelamento da(s) bolsa(s), de acordo com as regras previstas na legislação em vigor. 




Local e data: 
Assinatura do(a) Bolsista 
De Acordo: 
Assinatura do Coordenador Geral
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